PROJETO DE LEI Nº CM-071/2007

Denomina “José Bernardes Júnior” a Rua “J”, no Bairro Residencial Lagoa dos Mandarins, neste Município.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua “José Bernardes Júnior” a Rua “J”, no Bairro Residencial Lagoa dos Mandarins, neste Município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registros de Imóveis.

Art 3° A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma, e com ela se publica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 2 de outubro de 2007.

Vereador Anderson Saleme

Líder do Partido da República - PR

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Defesa Social - CDHDS

JUSTIFICATIVA

José Bernardes Júnior nasceu em Divinópolis/MG, na data de 29/09/1917, sendo filho do Sr. José Bernardes de Lima e da Sra. Maria Valéria de Jesus.

Casou-se com a Sra. Maria Eliseu Bernardes, convivendo em matrimônio de 25 de agosto de 1958 a 13 de junho de 2003, união esta que perdurou por 45 anos.

José Bernardes Júnior e sua esposa tiveram 07 (sete) filhos: Carlos, Mércia, Márcia, Márcio, Miriam, Marcelo, Antônio que já é falecido (falecido).

Trabalhou como entregador de jornais, do jornal Agora por bons tempos. Na sua mocidade foi abandonado pelo pai ficando com sua mãe e seus irmãos e trabalhando de gari e padeiro para sustentar a todos.

Depois foi contratado pela rede ferroviária e graças a Deus realizou seu sonho de ser maquinista.

Foi funcionário da Rede Ferroviária exercendo função de Foguista, de junho de 1937 até 1962. Teve ascensão em sua profissão exercendo de maquinista de 1962 a 1967. 

Trabalhou também Fiscalizando e conferindo as composições e a via férrea, a partir de 24/11/1967, tendo aposentado-se em 13 de março de 1970.

Gostava também de política apoiando seus candidatos distribuindo folhetos. Era contador de casos passados e sabia de tudo da antiguidade, era alegre versátil e companheiro.

José Bernardes Júnior Faleceu no dia 13 de junho de 2003 com 85 anos. 

Por toda sua trajetória de vida, a homenagem torna-se pequena diante da importância do ser humano da espiritualidade, e tamanha bondade que essa pessoa tão especial deixou registrada em cada coração que dele se aproximou.

Perpetuar seu nome torna-se não só uma homenagem, mas um agradecimento por tudo que representou junto ao seu povo.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos colegas parlamentares para fazer esta justa homenagem póstuma ao Sr. José Bernardes Júnior.

Vereador Anderson Saleme

Líder do Partido da República - PR

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Defesa Social - CDHDS



